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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

INDICAÇÃO Nº 271/2026 
Indica providências e melhorias urbanas nas imediações da 
Avenida Joaquim Adolfo Amadeu. 

 
O Vereador que esta subscreve,  
Considerando que, durante visita de fiscalização realizada por este vereador na Avenida Joaquim 

Adolfo Amadeu, foram constatadas diversas situações que demandam atenção imediata do Poder Executivo. 

Considerando que, a ausência e irregularidade de calçadas, especialmente no início da via, 

comprometem a acessibilidade e segurança de pedestres, obrigando muitas pessoas a transitarem pela rua. 

Considerando que, verificou-se também a existência de área pública abandonada, sem manutenção 

adequada, o que contribui para sensação de descuido e pode favorecer descarte irregular de resíduos. 

Considerando que, o acúmulo de lixo ao longo da avenida e no canteiro central agrava o problema, 

trazendo impactos à saúde pública e ao aspecto urbano da região. 
Considerando que, a falta de pintura de solo e de placas indicativas de lombadas compromete a 

segurança viária, aumentando riscos de acidentes. Soma-se a isso a necessidade de poda de árvores na 

praça, uma vez que os galhos estão encobrindo a via e avançando sobre fios, o que pode gerar riscos à 

população. 

Considerando que, por fim, a praça localizada na confluência com a Rua Bruno Lazzarini necessita de 

manutenção e melhorias, garantindo que o espaço cumpra sua função de convivência e lazer para os 

moradores. 
Considerando que, diante do exposto, solicitamos que a Administração Municipal promova as 

intervenções necessárias, assegurando mais segurança, organização urbana e qualidade de vida à 

população. 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes o pedido para 
que sejam adotadas providências, com a devida urgência, nas imediações da Avenida Joaquim Adolfo 
Amadeu, contemplando: 

• Regularização e construção de calçadas, especialmente no início da avenida, onde atualmente são 
inexistentes; 

• Limpeza e manutenção de terreno ou área pública atualmente abandonada; 
• Implantação e reforço da pintura de solo, bem como instalação de placas indicativas de lombada; 
• Retirada de lixo acumulado ao longo da avenida e no canteiro central; 
• Poda de árvores na praça, cujos galhos estão avançando sobre a via e rede elétrica; 
• Manutenção e melhorias estruturais na praça localizada na confluência com a Rua Bruno Lazzarini. 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 02 de março de 2026. 
 

 
 

DAVID PEDRÃO DA SILVA 
Vereador 
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